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CHEFE DE GABINETE: 
HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE  
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
E-Mail: gabinete@ananindeua.pa.gov.br 
 

CONSULTOR GERAL DO MUNICIPIO 
JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO – CONSULTOR GERAL 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
LUCIANE DE OLIVEIRA E SILVA – CONTROLADOR GERAL 
CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
E-mail: cgm@ananindeua.pa.gov.br 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
DANILO RIBEIRO ROCHA– PROCURADOR GERAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
Endereço: Av. Magalhães Barata nº 1515 
CEP: 67030-970 
E-mail: proge@ananindeua.pa.gov.br 
 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO - OGM 
RONALT ALVES SANTOS – OUVIDOR GERAL 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
E-Mail: segov.sec@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
THIAGO FREITAS MATOS 
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail: relacionamento@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – SEMCAT. 
MARISA ELENICE SILVA LIMA - SECRETÁRIA 
Pass. Suely, nº 122 – Centro, em frente ao Fórum Trabalhista de Ananindeua 
CEP: 67115-020 
Fone:  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT 
CESAR GASPAR FREITAS - SECRETÁRIO 
Ginásio de Esportes João Paulo II - ABACATÃO 
Cidade Nova VII WE 73 com AV. D. Zico (Antiga Arterial 18) 
CEP: 67140-625 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO – SEDEC  
IVELANE CATARINI ALEXANDRINO MENDES NEVES – SECRETÁRIA  
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail  sedec.rh@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
LEILA CARVALHO FREIRE - SECRETÁRIA 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3128 Fax: 3321.3112 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE – SELJ 
ALEX ANTONIO MELUL DA SILVA - SECRETÁRIO 
Tv. WE 30, nº 311 (Conjunto Cidade Nova V) - Coqueiro  
CEP: 67133-130 - Ananindeua/PA. 
E-mail: selj.adm.selj@gmail.com 
Cel: (91) 991843087 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF 
DUCIVAL CARVALHO PEREIRA JUNIOR – SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 1590 
CEP: 67030-445 
Tel.:  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO – SEGOV 
MARLISON CARLOS SOUZA DA SILVA - SECRETÁRIO  
Passagem São Domingos, nº 02. Cidade Nova 2. (antigo colégio conexão) 
CEP: 67.130-635 
Cel:   
E-Mail: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB. 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES – SECRETÁRIO  
Cidade Nova V, SN 18 c/ esquina c/ Tv. WE 29, 452 
CEP: 67133-018 
Tel: 9606.1362/  
E-mail: sehab@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA. 
ELIVAL CAMPOS FAUSTINO - SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 – Ananindeua-Pará 
CEP: 67630-000 
Cel.: (91) 99129-8931 
E-mail: ananindeua@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER – SEMMU 
LEILA MARCIA SILVA SANTOS - SECRETÁRIA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – SEPOF. 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – SECRETÁRIA  
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, Coqueiro, Ananindeua   
CEP: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – 3263-9900 
CNPJ: 28.946.916/0001-58 
E-mail: admin.sepof@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO - SECRETÁRIO 
Trav. SN 17 - Conjunto Cidade Nova II, s/n - Em frente ao Supermercado Formosa. 
CEP: 67133-520 
Tel.:  
E-mail: sesan.gabinete@ananindeua.pa.gov.br 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
DAYANE DA SILVA LIMA – SECRETÁRIA 
Av. SN 21, Cidade Nova VI nº 18, Coqueiro Ananindeua-Pa. 
CEP: 67.143-810 
Tel: 
E-mail: sesauananindeua@gmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS. 
ARLINDO PENHA DA SILVA - SECRETÁRIO 
Rua Cláudio Saunders, 1.000. 
CEP: 67030-325 
Tel.: 3323-5350 
E-mail: sesds@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEURB 
ADRIANA EMILIA DE REZENDE CARDOSO - SECRETÁRIA 
Avenida Dom Zico s/nº - Cidade Nova IV - Bairro Coqueiro 
CEP: 67133-780 
Tel: 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA – IPMA. 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS- PRESIDENTE 
Conjunto Abelardo Condurú, Quadra 20, nº 03 - Bairro do Coqueiro.  
CEP: 67140-420 
Tel.: 3255-5357, 3255-0107 
Email: ipma.contatos@ananindeua.pa.gov.br 
 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE ANANINDEUA - GCMA 
RENATA DOS SANTOS RISUENHO – Inspetora Geral 
Av. Cláudio Saunders, 2000 – Bairro centro. 
CEP: 67030-445 
Cel.: (9!) 99174-3906 e 99208-2902 
E-mail: gma@ananindeua.pa.gov.br 
 
C O N S E L H O S  M U N I C I P AI S  
 
CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADOR: MÁRCIO PEREIRA GONÇALVES 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 
CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADOR: WALCIRCLEY DA SILVA ALCANTARA 
Cidade Nova VII – WE 72 Nº 201 – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 
CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADOR: JOÂO MARTINS 
Rod. BR 316 km 08 Rua João Nunes de Souza, (rua do álcool) nº 146 – Bairro Centro - Ananindeua  
Tel.: (091) 3285-0155 
E-Mail: ctutelar3ananindeua@gmail.com 
 
CONSELHO TUTELAR IV 
COORDENADORA: SILVÉRIA DE NAZARÉ MORAES 
Rod. Maria Covas, Rua São Pedro nº 100 – Entrada esquina AL- VeIculos, ao lado  da Escola Mão  Cooperadora – 
Bairro Coqueiro – CEP: 67113-320 Ananindeua/PA 
Fone: 3237-2655 – E-mail. Ctutelar4@bol.com.br e ctutelar4@gmail.com  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
MARISA ELENICE SILVA LIMA – PRESIDENTE INTERINA 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel.: (91) 3245-1081 
E-mail: cmas.ananindeua@yahoo.com  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
ANA ESMERALDA DOS SANTOS MEDEIROS – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (91) 3245-1081 
E-mail: cmdmulher@hotmail.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
SONIA MARIA MORENO DA SILVA – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
E-mail: cmdpidoso@yahoo.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA. 
ELVIS KLEBER MENEZES DE QUEIROZ - PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B, Coqueiro ao lado do colégio Ideal. 
Tel.: (91) 32451081 
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
  
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
ELIVAL CAMPOS FAUSTINO – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari. 
CEP: 67030-445 
Tel.: (91) 99129-8931 
E-mail:  comam.ananindeua@outlook.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTA. 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME 
FRANCISCO WILLAMS CAMPOS DE LIMA – PRESIDENTE 
Conjunto Guajará I WE 66 nº 1712 - Coqueiro 
CEP:  
Tel.: 3255-1005 
E-mail: cme@cme.semedananindeua.pa.gov.br 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CACS/FUNDEB  
MÁRCIO SANTOS DE LIMA - PRESIDENTE 
Rod. BR 316, Km 08, 1140, Centro. 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – PRESIDENTA 
Rod. BR 316, Km 08, Rua Júlia Cordeiro, 67. 
CEP: 67035-080 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
DAYANE DA SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3449 
 
CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
CESAR GASPAR FREITAS – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE ANANINDEUA – CONAN 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Rua: Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9339 – 2275 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA 
VANDO DA SILVA OLIVA – PRESIDENTE 
Conj. Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B – Coqueiro. 
Tel: (91) 3245-1081 / 988880591 
E-mail: comseananindeua@gmail.com  
 
 
 

CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CGFMHIS 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Av. Cláudio Saunders, 1000 – Bairro Maguari – Ananindeua. 

E-mail: adm.seurb@gmail.com 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – SEMUTRAN  
THALLES COSTA BELO – SECRETÁRIO  
Mario Covas, nº 9 em frente ao Shopping Metrópole, bairro do Coqueiro, 
CEP: 67115-000 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL  - COMUPPIR 
VANUZA DA CONCEIÇÃO CARDOSO - PRESIDENTE 
Rua da Providência, Alameda São Domingos n° 112. Cidade Nova II. Ananindeua- Para 
CEP: 67133-190 
Tel: (91) 9 84027352 
Email: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br 
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PORTARIA Nº. 2.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º EXONERAR o servidor PAULO AFONSO DE OLIVEIRA, matrícula 
funcional nº. 14716-8, ocupante do cargo de Assessor Especial, código DAS-7, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 22 de agosto de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 16 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 2.205, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 
       Art. 1º EXONERAR o servidor WELLISON DUARTE MONTEIRO, matrícula funcional 
nº. 46185-7, ocupante do cargo de Assessor Especial, código DAS-6, lotado na 
Procuradoria Geral do Município. 

 
      Art. 2º NOMEAR WELLISON DUARTE MONTEIRO, matrícula funcional nº. 46185-7, 
para exercer o cargo de Assessor Especial, código DAS-7, lotado na Procuradoria Geral 
do Município. 
      
       Art. 3º Esta Portaria retroage seus efeitos a 1º de setembro de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 16 de setembro de 2022. 

  
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 2.206, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
    

 RESOLVE:   
 
                    Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº. 2.127, de 12 de setembro de 2022, 
publicada na edição nº.3941, do Diário Oficial do Município de Ananindeua do dia 13 de 
setembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 16 de setembro de 2022. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

PORTARIA Nº. 2.207, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora GABRIELA MONTEIRO SILVA, 
matrícula funcional nº. 32375-6, ocupante do cargo de Assistente Técnico Executivo, 
código ATE-1, lotada na Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e 
Trabalho. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 14 de setembro de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 16 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 2.208, DE 16 SETEMBRO DE 2022. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 
                 Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor MARCOS ROBERTO SILVA DOS 
SANTOS, matrícula funcional nº. 37698-1, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
                Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 1º de agosto de 2022. 
                  

Ananindeua (PA), 16 de setembro de 2022. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 2.209, DE 19 SETEMBRO DE 2022. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 
                 Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora JULIANA DE ARAUJO BORGES 
FERREIRA, matrícula funcional nº. 46663-8, ocupante do cargo efetivo de Médico, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
                Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 14 de setembro de 2022. 
                  

Ananindeua (PA), 19 de setembro de 2022. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 2.211, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

  Art. 1º CONVOCAR a senhora DENICE MENDES NEVES, suplente do 
Conselho Tutelar II, do município de Ananindeua, para exercer a função correlata, no 
período de 26 agosto 2022 a 24 de setembro de 2022. 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO 
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Ananindeua (PA), 19 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 2.212, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 
           Art. 1º NOMEAR ANTONIO CARLOS FONSECA COSTA, para exercer o cargo de 
Coordenador de Projeto, código DAS-1, lotado na Secretaria Municipal de Cidadania, 
Assistência Social e Trabalho.   

 
             Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 13 de agosto de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 19 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 2213, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal JOÃO CARLOS BITTENCOURT DAMASCENO, 
matrícula funcional n°. 35913-0, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, a ser gozada no 
período de 07 de abril de 2022 a 05 de janeiro de 2023, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 07 de abril de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2214, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal BRENDA SILVA DE LIMA, matrícula funcional 
n°. 37738-4, ocupante do cargo de Técnico Municipal, vínculo Efetivo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, a ser gozada no 
período de 05 de abril de 2022 a 03 de julho de 2022, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 05 de abril de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 2215, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal MILENE OEIRAS SOUSA, matrícula funcional 
n°. 35889-4, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, a ser gozada no período de 
18 de maio de 2022 a 21 de julho de 2022, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 18 de maio de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2216, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal EDINILSON RIBEIRO TAVARES CORREA, 
matrícula funcional n°. 37760-0, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, a ser gozada no 
período de 27 de dezembro de 2021 a 01 de setembro de 2022, conforme solicitação 
médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 27 de dezembro de 2021. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2217, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal AMARILDO SILVA DA COSTA, matrícula 
funcional n°. 33692-0, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, a ser gozada no 
período de 14 de fevereiro de 2022 a 11 de agosto de 2022, conforme solicitação 
médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 14 de fevereiro de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 2218, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ ALEXANDRE ALMEIDA LOURENÇO, 
matrícula funcional n°. 37677-9, ocupante do cargo de Técnico Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, 
a ser gozada no período de 29 de abril de 2022 a 28 de julho de 2022, conforme 
solicitação médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 29 de abril de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2219, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal ANTÔNIO PEDRO FERREIRA DE BRITO, 
matrícula funcional n°. 18863-8, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, 
a ser gozada no período de 24 de maio de 2022 a 04 de agosto de 2022, conforme 
solicitação médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 24 de maio de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2220, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal SANDRA MARIA SOUSA DA SILVEIRA, 
matrícula funcional n°. 18750-0, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, vínculo 
Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, 
a ser gozada no período de 11 de abril de 2022 a 11 de agosto de 2022, conforme 
solicitação médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 11 de abril de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 2221, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal KARLA DANIELE COSTA DA SILVA, matrícula 
funcional n°. 35927-0, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, a ser gozada no 
período de 30 de maio de 2022 a 28 de julho de 2022, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 30 de maio de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2222, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal SUELY DO SOCORRO CUNHA DE FREITAS 
ALENCAR, matrícula funcional n°. 18750-0, contratos 1 e 2, ocupante do cargo de 
Professor, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença para 
tratamento de saúde, a ser gozada no período de 06 de junho de 2022 a 04 de agosto de 
2022, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 06 de junho de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2223, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal LUCINETE ALVES DA SILVA DO NASCIMENTO, 
matrícula funcional n°. 7561-2, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal, vínculo Efetivo, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, a ser 
gozada no período de 14 de maio de 2022 a 11 de agosto de 2022, conforme solicitação 
médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 14 de maio de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 2224, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal SUELI MARTINS MONTEIRO, matrícula 
funcional n°. 33848-6, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, vínculo 
Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Licença para tratamento de saúde, a 
ser gozada no período de 02 de maio de 2022 a 04 de agosto de 2022, conforme 
solicitação médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 02 de maio de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2225, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal MARIA EDILENE BENTES PEREIRA, matrícula 
funcional n°. 34160-6, ocupante do cargo de Agente de Combate às Endemias, vínculo 
Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Licença para tratamento de saúde, a 
ser gozada no período de 03 de maio de 2022 a 04 de agosto de 2022, conforme 
solicitação médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 03 de maio de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2226, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal RUTE ARAÚJO DOS SANTOS, matrícula 
funcional n°. 26667-1, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, vínculo 
Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Licença para tratamento de saúde, a 
ser gozada no período de 16 de maio de 2022 a 10 de novembro de 2022, conforme 
solicitação médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 16 de maio de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2227, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro 
de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal VAGNER PADILHA, matrícula funcional n°. 
34221-1, ocupante do cargo de Agente de Combate às Endemias, vínculo Efetivo, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, Licença para tratamento de saúde, a ser gozada no 
período de 20 de maio de 2022 a 25 de agosto de 2022, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 20 de maio de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2228, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal OCIMAR DE ARAÚJO LINHARES, matrícula 
funcional n°. 7253-2, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de Licença para tratamento de saúde, a 
ser gozada no período de 25 de junho de 2022 a 22 de dezembro de 2022, conforme 
decisão médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 25 de junho de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2229, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal ELLZA BETÂNIA DA SILVA FERREIRA, 
matrícula funcional n°. 37735-0, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de Licença para tratamento de saúde, 
a ser gozada no período de 24 de junho de 2022 a 22 de dezembro de 2022, conforme 
decisão médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 24 de junho de 2022. 
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Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2230, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal ADRIANA RODRIGUES DE MIRANDA, 
matrícula funcional n°. 37877-1, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de Licença para tratamento de saúde, 
a ser gozada no período de 24 de junho de 2022 a 22 de setembro de 2022, conforme 
decisão médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 24 de junho de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2231, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal DOMINGAS LÚCIA LUZ GOMES DA SILVA, 
matrícula funcional n°. 5843-2, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de Licença para tratamento de saúde, 
a ser gozada no período de 24 de junho de 2022 a 26 de junho de 2022, conforme decisão 
médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 24 de junho de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2232, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal MARIA DE FÁTIMA SOUZA LIMA CASTRO, 
matrícula funcional n°. 5845-9, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de Licença para tratamento de saúde, 
a ser gozada no período de 24 de junho de 2022 a 26 de junho de 2022, conforme decisão 
médica. 

Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 24 de junho de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2233, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal MARISA FERNANDA LEÃO COSTA PANTOJA, 
matrícula funcional n°. 37919-0, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de Licença para tratamento de saúde, 
a ser gozada no período de 24 de junho de 2022 a 11 de agosto de 2022, conforme 
decisão médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 24 de junho de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2234, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal SUELY MONTEIRO LIMA, matrícula funcional 
n°. 24447-3, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, prorrogação de Licença para tratamento de saúde, a ser gozada 
no período de 23 de maio de 2022 a 30 de junho de 2022, conforme decisão médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 23 de maio de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2235, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal DARCILEIA LOBATO NUNES, matrícula 
funcional n°. 5146-2, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de Licença para tratamento de saúde, a 
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ser gozada no período de 1º de julho de 2022 a 18 de agosto de 2022, conforme decisão 
médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 1º de julho de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2236, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal RUTH FRANÇA PINHEIRO DA SILVA, matrícula 
funcional n°. 7235-4, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de Licença para tratamento de saúde, a 
ser gozada no período de 1º de julho de 2022 a 29 de setembro de 2022, conforme 
decisão médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 1º de julho de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2237, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal ALINE ELLEN FONTES DA COSTA, matrícula 
funcional n°. 33526-6, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de Licença para tratamento de saúde, a 
ser gozada no período de 1º de julho de 2022 a 18 de agosto de 2022, conforme decisão 
médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 1º de julho de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2238, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal ÉRIKA THAYANE FERNANDES SANTOS 
BRITO, matrícula funcional n°. 37742-2, ocupante do cargo de Professor, vínculo 
Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de Licença para 

tratamento de saúde, a ser gozada no período de 03 de junho de 2022 a 28 de julho de 
2022, conforme decisão médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 03 de junho de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2239, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal JÚLIA SOUZA DA COSTA, matrícula funcional 
n°. 33876-1, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, vínculo Efetivo, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, prorrogação de Licença para tratamento de saúde, a 
ser gozada no período de 24 de junho de 2022 a 28 de julho de 2022, conforme decisão 
médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 24 de junho de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2240, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal LEONARDO DOS REIS FARIAS, matrícula 
funcional n°. 33868-0, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, vínculo 
Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, prorrogação de Licença para 
tratamento de saúde, a ser gozada no período de 18 de junho de 2022 a 21 de julho de 
2022, conforme decisão médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 18 de junho de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2241, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal LUIS CARLOS PAGLIARINI, matrícula funcional 
n°. 32611-9, ocupante do cargo de Agente de Combate às Endemias, vínculo Efetivo, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde, a ser gozada no período de 1ª de julho de 2022 a 03 de julho de 2022, conforme 
decisão médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 1º de julho de 2022. 
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Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2242, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o disposto no artigo 125, I, c/c artigo 128 e 131, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal LIDUINA DO SOCORRO PINTO, matrícula 
funcional n°. 26534-9, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, vínculo 
Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, prorrogação de Licença para 
tratamento de saúde, a ser gozada no período de 1º de julho de 2022 a 04 de agosto de 
2022, conforme decisão médica. 
 
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 1º de julho de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 20 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº. 2284, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 4 de janeiro de 2021, e considerando o disposto 
no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005. 
 
Considerando: a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal NILCE PEREIRA RABELO, 
matrícula funcional nº. 13336-1, ocupante do cargo de DAS 07 – Assessor Especial, 
vínculo Comissionado, lotada na Procuradoria Geral do Município, publicado sob a 
Portaria nº. 1776, de 04 de agosto de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 21 de setembro de 2022. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2285, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 4 de janeiro de 2021, e considerando o disposto 
no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005. 
 
Considerando: a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal MARIA GORETT SANTOS, 
matrícula funcional nº. 46069-9, ocupante do cargo de DAS 01 – Coordenador de 
Projeto, vínculo Comissionado, lotada na Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência 
Social e Trabalho, publicado sob a Portaria nº. 1979, de 26 de agosto de 2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 1º de setembro de 2022. 
 

Ananindeua (PA), 21 de setembro de 2022. 
 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 2286, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 
2021, e ainda, considerando o disposto no artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, 
bem como, o disposto no artigo 165, inciso III, alínea a, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal LINDANOR SOARES RIBEIRO DE AZEVEDO, 
matrícula funcional n°. 34616-0, ocupante do cargo de Professor, vínculo Efetivo, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, ausência do serviço devido ao falecimento da mãe, 
no período de 17 de setembro de 2022 a 23 de setembro de 2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 17 de setembro de 2022. 

 
Ananindeua (PA), 22 de setembro de 2022. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 

DISTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO – Nº 27 – SEMED 
 

ENTIDADE CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita 
no CNPJ nº. 28.989.567/0001-51, Órgão da Administração Direta com sede na Tv 
We 16, nº 212, Cidade Nova II, Coqueiro, CEP: 67.130-440 – Ananindeua/PA. 
 

ESTAGIÁRIO(A): AMANDA BEATRIZ SANTOS MELO 
 
OBJETO: O presente instrumento de Distrato tem por objetivo o cancelamento do Termo 
de Compromisso de Estágio – TCE, firmado entre as partes pelo contrato nº 67 - SEMED, 
com início em 30/03/2022 e término em 23/09/2022. 
VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
 
FORO: Comarca de Ananindeua/PA 
 

Ananindeua, PA, 26 de setembro de 2022. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração – SEMAD 

CONTRATANTE 
 

AMANDA BEATRIZ SANTOS MELO 
ESTAGIÁRIO(A) 

CPF nº. 043.546.202-43 
 

DISTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO – Nº 04 – SEDEC 
 

ENTIDADE CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita no 
CNPJ nº. 28.989.567/0001-51, Órgão da Administração Direta com sede na Tv We 16, 
nº 212, Cidade Nova II, Coqueiro, CEP: 67.130-440 – Ananindeua/PA. 
 

ESTAGIÁRIO(A): BIANCA STEFANY SANTOS COSTA 
 
OBJETO: O presente instrumento de Distrato tem por objetivo o cancelamento do Termo 
de Compromisso de Estágio – TCE, firmado entre as partes pelo contrato nº 06 - SEDEC, 
com início em 08/08/2022 e término em 30/09/2022. 
VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 
FORO: Comarca de Ananindeua/PA 
 

Ananindeua, PA, 26 de setembro de 2022. 
 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração – SEMAD 
CONTRATANTE 

 
 

BIANCA STEFANY SANTOS COSTA 
ESTAGIÁRIO(A) 

CPF nº. 020.570.392-50 
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PORTARIA Nº 367/2022-GABS/SEMED, DE 29 DE AGOSTO DE 2022 
 

Nomeia o fiscal do contrato firmado entre 
a Prefeitura Municipal de Ananindeua, 
através da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED e a ASSOCIAÇÃO 
POLO PRODUTIVO PARÁ. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 029, de 05 de janeiro de 2021, 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado,  
 
RESOLVE 
 
Art. 1° - Nomear os funcionários, abaixo relacionados, como Fiscais do Contrato 
Administrativo de nº 071/2022, para responder pela gestão, acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução do seguinte contrato: 
 

Fiscal Titular Eliete Vieira da Silva – Matrícula 13346-9 
Fiscal 
Substituto 

Jobson Oliveira Trindade – Matrícula: 46190-3 

Contratado Associação Polo Produtivo Pará 

Objeto 

O presente contrato tem por objeto contratação por meio de 
dispensa de licitação da pessoa jurídica, sem finalidades lucrativas, 
para contratação de empresa especializada na confecção de 
uniformes escolares e de servidores da educação, de acordo com 
as especificações do Termo de Referência. 

 
Art. 2° - Os Fiscais dos Contratos, serão responsáveis para representar a Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED perante os contratados e zelar pela boa execução dos 
objetos pactuados, mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização, 
controle e aceite,  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua/Pa, 29 de agosto de 2022 
 

Prof.ª Leila Freire 
Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA DE Nº400/2022-GABS/SEMED, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022 

 
Normatiza o funcionamento das 
Unidades Públicas Municipais de 
Ananindeua, no período das 
Eleições/2022 e dá outras orientações.  

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 029, de 05 de janeiro de 2021, no uso de sua 
competência legal, e tendo em vista o contido no Processo Administrativo nº 632/2021-
SEMED, e o que estabelecem o Art. 181, VIII, X e 209, caput da Lei Municipal nº 
2.177/2005. 
 
RESOLVE: 

Art. 1º - Estabelece e orienta o funcionamento das unidades públicas municipais de ensino 
de Ananindeua no período das Eleições 2022. 

a) No dia 30 de setembro de 2022, as unidades que sediarão as seções/zonas 
eleitorais funcionarão somente no período da manhã com aula presencial, 
dispensando os turnos da tarde e noite para a organização dos espaços. As 
demais unidades estarão funcionando normalmente. 

b) No dia 03 de outubro de 2022, as unidades que sediaram as seções/zonas 
eleitorais, no dia 02/10/2022, não funcionarão no turno da manhã, pois estarão 
sendo higienizadas retornando suas atividades normais no turno da tarde. As 
demais unidades funcionarão em horário normal. 

c) Os CRMEI’S Irmã Dulce e Sebastiana Paes Barreto não funcionarão no dia 
03/10/2022, em função de processo de higienização e sanitização. 

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua/Pa, 23 de setembro de 2022 
 

Prof.ª Leila Freire 
Secretária Municipal de Educação 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº. 071/2022/SEMED/PMA 

 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, também chamada SEMED, 
órgão da administração direta do município de Ananindeua/PA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 06.078.493/0001-69, com sede na Rua Magalhaes, n° 26, CEP: 67010-570 
Bairro: Guanabara, município de Ananindeua/Pará. 
 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO POLO PRODUTIVO  PARÁ, CNPJ sob o nº 
07.553.026/0001-06, com sede na Rua Antônio Barreto, nº 1595, bairro: Fátima, Belém-
Pará, Cep: 66.021-060, neste ato, representada por seu Diretor ARTUR JOSÉ JANSEN 
NOVAES, brasileiro, casado, administrador,  portador do da carteira de identidade nº 
3201640 SSP/PA, inscrito no CPF sob o nº 631.953.802-34, residente e domiciliado na 
Rodovia Augusto Montenegro, nº 3146, KM 10 Loteamento Jardim Portugal, n 01 QD5, 
bairro: Parque Guajará, Belém-Pará, Cep: 66821-000. 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto contratação por meio de dispensa de 
licitação da pessoa jurídica, sem finalidades lucrativas, para contratação de empresa 
especializada na confecção de uniformes escolares e de servidores da educação, de 
acordo com as especificações do Termo de Referência. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
Órgão 06: Secretaria Municipal de Educação 
Unidade 06.01: Secretaria Municipal de Educação  Und. Cod.: 08 
Funcional Programática: 12.368.0002.2.345.000 – distribuição de uniforme, livro, 
materiais didáticos e pedagógicos para educação básica 
Natureza da Despesa: 3.3.90.32.00.00.00 – material, bem ou serviço para distribuição 
Subelemento de Despesa: 3.3.90.32.99.00.00 – outros materiais de distribuição gratuita 
Fonte: 11110000 – receita de impostos e de transferência de impostos - educação 
Valor Global: R$ 4.177.277,50 (quatro milhões, cento e setenta e sete mil, duzentos e 
setenta e sete reais e cinquenta centavos) 
Valor 2022: R$ 1.089.260,00 (um milhão, oitenta e nove mil, duzentos e sessenta reais) 
Valor 2023: R$ 3.088.017,50 (três milhões, oitenta e oito mil, dezessete reais e 
cinquenta centavos) 
 
DATA DA ASSINATURA: 29 de agosto de 2022 
 
VIGÊNCIA: 29 de agosto de 2022 à 29 de agosto de 2023 
 
SECRETÁRIA RESPONSÁVEL: Leila Carvalho Freire 
 
FORO: Ananindeua/Pa 
 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

Nº. 05/2021/SEMED/PMA 
 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, também chamada SEMED, 
órgão da administração direta do município de Ananindeua/PA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 06.078.493/0001-69, com sede na Rua Magalhaes, n° 26, CEP: 67010-570 Bairro: 
Guanabara, município de Ananindeua/Pará. 
 
CONTRATADO: 1º OFÍCIO DE TABELIONATOS DE NOTAS E DE PROTESOS DE TÍTULOS 
E DOCUMENTOS DE ANANINDEUA-PA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 31.381.325/0001-95, com sede na Rodovia BR 316, KM 06, nº 10-A, 
Águas Lindas, Ananindeua-PA, CEP: 67.020-000, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pela Sra. Kênia Martins Santos, brasileira, solteira, tabeliã, 
portadora do RG nº MG – 8.271.795 – PC/MG, CPF nº 036.487.626-30. 
 
OBJETO: O presente aditivo tem como objeto a contratação de serviços de cartório 1º 
Oficio de Tabelionato de Notas e de Protesto de Títulos e Documentos de Ananindeua. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão 06:  Secretaria Municipal de Educação 
Unidade 06.01: Secretaria Municipal de Educação  Cod. da UG: 08 
Funcional Programática:121220015.2.370.000 Apoio às Ações Administrativas 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
Sub-Elemento: 3.3.90.39.99.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte Recurso: 11110000 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – 
Educação 
Valor: R$ 63.505,45 (sessenta e três mil e quinhentos e cinco reais e quarenta e cinco 
centavos) 
 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2022. 
 
VIGÊNCIA: 08 de julho de 2022 a 08 de julho de 2023. 
 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato inicial entre as partes. 

 
Dr. Fábio Rogério Moura Montalvão das Neves 

Secretário Municipal de Educação em Exercício – SEMED/ANANINDEUA 
 

*Republicado por ter saído com informação da data da assinatura e Elemento da 
Despesa equivocados na edição nº 3920, 11/08/2022, no Diário Oficial do Município de 
Ananindeua 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 5364/2022 – SESAN/PMA 
TP Nº 2/2022.034-SESAN/PMA 
 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO ADJUDICATÓRIO 
 
Nos termos do artigo 38, VII, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e, considerando todos 
os atos constantes no procedimento licitatório TP n° 2/2022.034-SESAN/PMA, que tem 
como objeto a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM URBANA EM VIAS DO 
BAIRRO DO CURUÇAMBÁ – NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – PA, HOMOLOGO a 
presente licitação e ADJUDICO o seu objeto à empresa E DE SOUZA SALDANHA EIRELI,  
devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 39.400.888/0001-95, com o preço global de R$-
1.447.846,89 (hum milhão, quatrocentos e quarenta e sete mil, oitocentos e quarenta e 

seis reais e oitenta e nove centavos),  pelo prazo de execução de 04  (quatro) meses e 
vigência de 05  (cinco) meses. 
 

Ao Departamento Jurídico para os ulteriores de Direito quanto à celebração do 
competente contrato. 

 
Ananindeua (PA), 13 de Setembro de 2022. 

 
SECRETARIA DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA 

PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 063/2022 – SESAN/PMA. 

 

PARTES: Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura e a empresa E DE 

SOUZA SALDANHA EIRELI 

 

OBJETO DO CONTRATO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM URBANA EM 

VIAS DO BAIRRO DO CURUÇAMBÁ – NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – PA. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA / PRAZO DE EXECUÇÃO: Este contrato terá prazo de execução de 

04 (quatro) meses e vigência de 05 (cinco) meses, contados da data de emissão da Ordem 

de Serviço. 

 

VALOR DO CONTRATO: R$-1.447.846,89 (hum milhão, quatrocentos e quarenta e sete 

mil, oitocentos e quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Funcional Programática: 17.512.0010.2.398 – Realização de Serviços de Saneamento 

Básico e Drenagem 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e instalações. 

Sub - Elemento: 4.4.90.51.99 – Obras e Instalações de Domínio Público 

Fonte: 10010000- Recursos Ordinários 

Fonte: 20010000- Recursos Ordinários 

Valor Alocado: R$-1.447.846,89 

 

DATA DA ASSINATURA: 19 de setembro de 2022. 

 

ASSINANTES: PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO  

                         ELIZANGELA DE SOUZA COSTA SALDANHA  

 
PROCESSO Nº 5364/2022-SESAN/PA 
TP Nº 2/2022.034 – SESAN/PMA 
CONTRATO Nº 063/2022 – SESAN/PMA 

 
ORDEM DE SERVIÇO 

 
Pela presente, fica a empresa E DE SOUZA SALDANHA EIRELI autorizada a iniciar e 
executar no prazo de 04  (quatro) meses a contar desta data, os SERVIÇOS DE 
DRENAGEM URBANA EM VIAS DO BAIRRO DO CURUÇAMBÁ – NO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA – PA, obedecendo impreterivelmente os termos e etapas constantes no 
contrato e em sua proposta comercial e de plena consonância com os projetos e 
especificações apresentados pela SESAN/PMA. 

 
Ananindeua (PA), 19 de Setembro de 2022. 

 
SECRETARIA DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA 

PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 
 
CIÊNCIA: 
E DE SOUZA SALDANHA EIRELI  
ELIZANGELA DE SOUZA COSTA SALDANHA  

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA 

 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
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TRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 024/2022 – SESAN/PMA. 

 

PARTES: Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura e a empresa R K L 

CONSTRUÇÕES LTDA. 

 

OBJETO DO CONTRATO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA, REFORMA E/OU ADEQUAÇÃO NA ESCOLA MUNICPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL – EMEF LAÉRCIO WILSON BARBALHO, NO MUNICÍPIO DE 

ANANINDEUA/PA. 

 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: O prazo contratual que expiraria no dia 20 de setembro 

de 2022, fica prorrogado por mais por mais 03 (três) meses de execução e 04 (quatro) 

meses de vigência, tendo como novo prazo final o dia 20 de Janeiro de 2023.  

 

DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2022. 

 

ASSINANTES: PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO  

                         FRANCISCO RAPHAEL COSTA NOGUEIRA 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

N° 039/2021– SESAN/PMA. 

 

PARTES: Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura e a empresa ÁPICE 

ANANIN SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 

 

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REFORMA DA PRAÇA WE 18 E WE 19, NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA. 

 

OBEJTO DO TERMO ADITIVO: O prazo contratual que expiraria no dia 23 de setembro 

de 2022, fica prorrogado por mais 03 (três) meses de execução e 04 (quatro) meses de 

vigência, tendo como prazo final o dia 23 de janeiro de 2023. 

 

DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2022. 

 

ASSINANTES: PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO. 

                         ANNA PAULA CUTRIM RIBEIRO 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 004.27.07.2021-SESAU 

 

PARTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ Sob N° 

11.941.767/0001–31 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ Sob Nº 

17.454.167/0001-25, ambos representados por DAYANE DA SILVA LIMA, Secretaria 

Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e com base no §8° do art 65 da 

lei 8.666/93 e alterações posteriores, resolve expedir o presente TERMO DE 

APOSTILAMENTO ao contrato administrativo n° 004.27.07.2021-SESAU, celebrado 

com a empresa DISTRIBUIDORA HOSPITALAR RAMOS E MENDONÇA LTDA-EPP, 

Inscrita no CNPJ N° 27.117.540/0001-06, neste ato representada por ERIKA 

FERNANDA RAMOS, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 037.556.946-46, para 

readequação das cláusulas de dotação orçamentária conforme o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo de apostilamento tem como 

objetivo a inclusão da fonte, para atender a despesa, à CLÁUSULA OITAVA, que trata 

dos recursos orçamentários, passando a vigorar da forma que segue: 

 

 
                                                                

Ananindeua, 28 de Junho de 2022. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA 

DAYANE DA SILVA LIMA 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SAÚDE 

 
 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
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